CAMARA DOS DEPUTADOS
COMISSAO DE CONSTITUI@ﬁO E JUSTICA E DE REDACﬂO

PROJETO DE LEI N2 2.333, DE 1991

PARECER DA COMISSAQ

A Comissdo de Constituigdo e Justica e de
Redag3o, em reunifio ordindria realizada hoje, opinou unani-
memente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica le-
gislativa e, no mérito, pela aprovagdo, com emenda, do Proje
to de Lei n2 2.333/91, nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

José Luiz Clerot - Presidente, Jo3o Rosa,
Vital do Régo e Ciro NogUeira - Vice-Presidentes, Benedito
de Figueiredo, Cleonancio Fonseca, Messias Géis, Paulo Ma-
rinho, Roberto Magalh3es, Toni Gel, Tourinho Dantas, José
Thomaz Nond, Luiz Carlos Santos, Mendes Ribeiro, Nilson
Gibson, Renato Vianna, Dércio Knop, Edi Siliprandi, Adylson
Motta, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Prisco Viana, Israel
Pinheiro, Moroni Torgan, Osvaldo Melo, Sigmaringa Seixas,
Hélio Bicudo, José Genoino, Carlos Kayath, Gastone Righi,
Mendes Botelho, Nelson Trad, Rodrigues Palma, Luiz Piau-
hylino, Antdénio de Jesus, Ary Kara José, Edivaldo Motta,
Jodo Henrique, Luiz Tadeu Leite, Aroldo Gdées, Edésio Frias,
Jodo de Deus Antunes, Jodo Paulo, Jair Bolsonaro, Reditério
Cassol, Luiz Carlos Hauly, Robson Tuma e Wilson Mller.
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